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ID: 32EB75301 D4B4 

CURRAIS 

PORT AR.IA N º 02 d e 0 9 d e jane iro d e 2026 

Vispi.'Je sobre n cxonernçiJo de n~t!nle público 
mu11icipnl ocupan te de ca rgo em CtJmissiio/F111 1ção 
dt: Cu11.fi1111ç11 e ,lti uut r11s pruvidê,,cius. 

O P REFEIT O M U NIC IPAL DE C URRA I S -P I, RAIMUNDO M A R T I N S O E 

SOUS A S ANTOS S OBRINHO. no u so de s ueis n lribuições que lhes.lo con fe1·idas pe la 

Lei OrgtuUco do Município, /\rl., 70, inciso VU, 

R ESOLVE: 

Art . 1.u. CXONEl{AJ{ o(..i) servidor(._,) público{;.,) niunicip-éll S r(._,) J US S I C A 

RODRI GUES D A S I LVA , portador (a) da cédtlla H:G n"3.995.855 SSP/ P I, in.sc rito(a) no 

c r•r sob n.., 069.815.083--03, ocupç1,nte ele c-.1rgo ele provimento público e n, 

Com.iss:'1'.o/ Pu.nç~o de Confi:im ça, s fmbolo CC--02, qtial seja, Coord ~ n.:1do r.i d ,e Ps ico logi a , 

lot.iclo(-.1) jtinto -.1 Sccret-.1ri-.1 Mun .icip-.1 1 ele Bdt1c-.1çt'lo. 

Art . 3 u, Esta Portaria ent ra e m vigor na data de sua publicação, rt!vogadas as disposições 

em contrário . 

P u bl iqué-se. C un,pra-se. 

Gabin e te du Prefei to do M unicípio d!:! C urrais/PI, cm 09 dt! jan ei ro de 2026. 

R a i,nundo Martins de S o u s a Santo s Sobrinho 
Prefeito de C u rra is - 1"1 

Rua Padra Manoal Peradas, S / N - Centro 
CEP: 64.905-000 - Currais-PI 
CNP.J N• 01.612.752/ 0001-76 

ID: 972091640E5D4 

CURRAIS 

POR'l'All.JA N " 03/2026 

Dtd,m, ,, 1·,u,i11d,t d, ""1:JD pHhli,"YI t111 nr•zpo df 

J,1luinu111D df sm-idor ~tiro, d,J 1J1rlmJ pml'idl11d11.1. 

O PREFEITO M UN IC IPAL D E CU RRAI S, ESTAD O DO P IAU Í, nn uso cbs 
arrihuiçé\c~ lq,,'3i11 tJUC lhe s:in conferidas pcl:i l .ci Org.iniea do M unicípi11 e dcmais di~pi>~içi'ics 

:tpliciveis, 

C O NSIDERANDO o falccimcnm do scnridor público municipal ALDE MAR 

FERREIRA DOS SANTO S, ocorrido cm 30 d e d ezem b ro d e 2025; 
C O NSIDERANDO que o referido ~cn·idor ocupa,•a ca11:,.>o cfcri,·o no quadro permnncmc 
do ~fonicípio; 

C O NSIDERANDO o di sposto no Esr::1ruto dm;; Servido re11 Pliblicos do Mu11idpio ,k­

Curr:1i11/ P l , <JllC prevê a vac:inc..;a do carb,u pllblico t.TI I dccorrênci:1 de falccimt1uo; 
C O NSI D ERAND O a m.:ccssid:1dc de re •ul:1riz:1çào d:a situ:1t,-:io fu m.;011:11 do :.L·tviJvr nvs 

assc111ium.111.us :ulminis1.r.1ti,·us do l\lu11icipio, 

RESOLVE, 
Art. 1º DL."Clarar a VACÂNCIA du cargo efetivo de Agen te Con rnn itúrio de Saú de - ACS. 
ocupado pdu scn·kk1r ALDE MAR FE RREIRA D O S SANTOS. CPF nº 224.365.531-49. 
matricula funcioo:d n" 326, lotado m1 Secre htrh\ Mu1\icip \\l de Sa {,de. em razi'to de sc,1 

fak-ciifü:mo ocorrido em 30 de dezembro de 2025. 
A.rt, 2" 0 <'1<:rminar que- o S(•tvrdc Recursos Humanos ll.dOtl' as p rovidl:ncias !lcim1n1-:.r r:m\'aS 

cabiveb, indu:.i vc llll:11Uu i1 l.ntixa funciu1lál, cnccrrnm,;:1ltu du vinculu, atw,h;,::11;:io cios 
r..:J,1;i:.t rvs ..: cumuniL'llÇ~u au:. úrgiiv:,. cvm1)..:t..:nks.. 

A.rt . 3" Esta Pormria entra em "iAOC na J aw de sul"\ p l1bllrnçi10, co m efeito s retroativoA a 30 

d e d e zembro d e 2025, d:ua cio f:tlecime m n elo sen•iclor. 

Gabine te do Prefei to do Município de Currais - PI, c m 12 de jan ei ro de 2026 

R nin111ndo /11artins d~ Sousa Sanros Sob rinho 

Prefeito de Curr.ti!'I. - P I 

Rua Pedra Manoel Paredas, S/ N - Centro 
CEP: 64.905-000 - Currol!õ-PI 
CNP.J N• 01.612.752 10001-76 

ID: 83A5821E45C74 

ESTADO 00 PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL OE FRANCI SCO MACEDO - PI 

A-ida Maria do Carvalho Alenoca,. N' 36. Cen!•o 
Ct...., , 64.1;!.1:1::1 DOO - 1-(MIO !89) 3•35 0080 

CNPJ: 01.612.577/0001-17 
ADM 202$.2028 

PORTARIA N• 02/2026/GP 

DE 02 DE JANEIRO DE 2026 

Dispõe sobre a Exoneração da servidora ANAILDE MARIA SOUSA do cargo de Direlot do Departamento de 
Merenda Escolar e dâ oulras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO MACEDO, ESTADO 00 PIAUi, no uso das alribuições legais 
conferidas pela tel orgânica munlelpal, em eonsonànela eom a Lei Complementar n" 366/2026. que 
Consolida a Estrutura Administrativa e demais ordenamentos jurídicos pcrt1nentas; 

CONSIDERANDO afastada a vedação prevista na súmula vinculante 13, do Supremo Tribunal Federal , no 
provimento dos cargos pl.Jblicos de natureza política; 

CONSIDERANDO a necessidade de reorga.nlzação do quadro de agentes públicos necessários para garantir 
a continuidade da pres1ação de serviços de interesse cole1ivo, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Exoneraro(a) senhor(a) ANAILDE MARIA SOUSA. ponador(a) do CPF nª ···.···.s21-5s, do cargo 
comissionado de Di re tor do Departamento da Merenda Escolar de Francisco Macedo, Estado do 
Plaul, códi go DAS-1. 

Arl . 2'9. Revogadas as disposições em contrário, esIa portaria enIraré em vigor na dala de sua publicação. 
Com eleito retroativo a O 1 de Janeiro de 2026. 

Dt Cl~NCIA, PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefelto Munlclpal de Francisco Macedo/Plaul , Ao dois dia de Janeiro de dois mil e vinte e seis. (02/01/2026). 

ADEILSON ANTÃO DE CARVALHO 
Preteito Municipal 

S110: www.!rancf$C0maeodo.pl.gov.br 
E-mail: prefeiture@lrenciscomacedo.pi.gov.br 

ID: 66EBDB1836E74 

ESTADO DO PIAUI 
PREFF.ITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO MACF:no r, 

Avcnid:l Muria de Carvalho A lencar, Nº 36, Centro 
CEP: 64.683-000 - Fone (89) 3435-00R0 

CN PJ, 0t.612.577/0001-17 
ADM 2025-2028 

EXTRATO DO CONTRATO TEMPORÁRIO N" 001/2026 

CONTRAT ANTF.: Município de F'nmeisco Muccdo - P I . CNPJ nº O 1.612.577/000 1-1 7. si tuado 

na Avenida Maria de Ce.rvulho A lencar, n" 36. Centro, Francisco Macedo - PI , represen tado pelo 

Prefeito Municipal, Sr. A i.l c ihmn A nl.iln de Cnrvulhu. 

CONTRATA0O: Déborà Lima Barros, brasileira. solteiro. Psicólogo, residente na Rua 18 de 

Dezembro. centro. Sll.o Julião - PI. inscrito no C PP' nº •••. 119.48"'-**. 

OIJJETO: Prestação de serviços profissionais no ca r go de Psicologll , vinculado à Secretario 

Municip:,. l de Sm'.1de. confonne o Processo Seletivo Simplificado regido pelo E dital n" 03/2025. 

BASE LEGAL: Art . 37, inciso IX, da Const itui ção Federal ; Leis Municipais nº 14/1997 e n" 

368/2025; e Decreto Municipal nº 26/2025. de 10 de outubro de 2025. 

.JUSTIFICATIVA: Atender à nccessidode temporário de excepcional interesse público. 

gurontindo u continuidade e regularidade dos serviços de saúde do municipio. 

VICt.NCIA: De 12 de juneiro de 2026 n 10 de outubro de 2026. podendo ser prorrogado, 

confonnc interesse da udminisuoção. 

REMUNERAÇÃO: R.$ 2.505,77 (Dois Mil Quinhentos e Cinco Reais e Setcma e Sete Centavos) 

mensais. 

CARGA HORÁ IUA: 30 (lrinta) horas semnn:,.i s. 

FORO: Comarca de Pnd,·c Marcos - PI. 

DATA DA ASSINATURA: 12 de janeiro de 2026. 

A~Êit~-A~~~ iÍb. 'éxitv".>."l1 'º 
Prefeito Mu nicipal 

Si1e: www.fronciscomnct.-Jo.pi.&ov.br 
E-mail: prcíchura@francio;comaccdo.pl.gov.hr 


